
PROJETO DE LEI Nº

(Do Sr. Deputado KIKO CELEGUIM)

Altera a Lei nº 12.608, de 10 de abril
de  2012,  dispondo  a  ampliação  de
linhas  de  crédito  para  aquisição  de
unidades  habitacionais  para  vítimas
atingidas por desastres.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º: A Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, passa a vigorar acrescida

da seguinte alteração:

“Art. 15º..........................................................................................................

Art.  15  A.  A  União  poderá  disponibilizar  produtos  e  serviços  de  instituições

financeiras públicas,  como emissão de ordem de pagamento condicionada ou

carta  de  crédito,  laudos  de  avaliação  e,  correlatos,  para  atendimento  de

demandas  fechadas  de  aquisição  de  unidades  habitacionais  a  serem

reconstruídas em decorrência de desastre que tenha situação de emergência ou

estado  de  calamidade  pública  reconhecida  pelo  Poder  Executivo  Federal,

conforme regulamentação específica.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando a gravidade e frequência dos eventos climáticos extremos,

que  têm  provocado  destruições  e  afetado,  sobretudo,  áreas  residenciais,  é

fundamental que a União, em parceria com os governos estaduais e municipais,

tenha  condições  de  garantir  atendimento  habitacional  de  forma  ágil  para  as

famílias vitimadas por desastres e que,  em sua maioria,  acabam ficando sem

moradia fixa por longos períodos.
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Portanto, a alteração proposta no Art 15. da Lei nº 12.608, de 10 de abril

de 2012, tem como objetivo autorizar o Governo Federal a ampliar seus produtos

e  serviços  de  instituições  financeiras  públicas,  oferecendo,  dentro  de  suas

condições,  ordem de pagamento condicionada  ou carta de crédito,  laudos de

avaliação e, correlatos, para atendimento de demandas fechadas de aquisição de

unidades habitacionais, garantindo pronto atendimento para os vitimados.

Sala das Sessões, em 7 de maio de 2024.

Deputado KIKO CELEGUIM 

PT/SP
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